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INDICAÇÃO N° 073/2016 
 
                       
                     
 
                        MAURO LÚCIO FERREIRA DA COS TA, Vereador deste 
Município, usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e Regimento Interno da Cameral, INDICA  ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, 
aquisição de um veículo para a vigilância ambiental e sanitária. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Pois a Mesma está precisando desse veículo para as visitas de 
trabalho,uma vez que o carro que eles usam é da secretaria de saúde e o 
mesmo já sai para varias funções. 

 
 
 
Assim justifica a presente indicação. 
 
Sala das Sessões, 24 de março de 2016. 
 
 

 
MAURO LÚCIO FERREIRA DA COSTA 

Vereador 
 


